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DOS MUNICIPIOS EM

-W, ü\JSô15
CFE, LEI MUNICIPAL 082612020.

Advogada

Santa Catarina, usando da competência que fhe
fff, da Lei Orqânica I FAZ saber que a Câmara
res votou e aprovou e eu sanciono e promulgo a

LEI N" 0889 , DE 22, DE IVíARÇO DE 2023.

TNCORPORA 7% (SETE POR CENTO) DA GRATIFICAÇÃO
DE FEGÊNCTA DE CLASSE AO \TENCIMENTO SÁSTCO DOS
PROFESSORES DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAI DO
MrNrcÍo DE RreuEzA, E DA ourR;â,s pRovrDÊNcrAs.

RENAIDO MUELLER, prefeito
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de Riqueza, Estado de
confere o artigro 64,

Municipal- de Vereado-
seguinte Lei:

Art. 1o Fi-ca incorporado o percentual de 1z (sete por cento) perce_
bido a título de Gratificação de Regência de Cfasse, ào venclmento
básico dos Professores do quadro de pessoal do Município de Rique-
za/SC, extinguindo-se a referida gratificação.
Parágrafo único. Após a aplicação da incorporação de que trata o
caput deste artigo, o salário inicial para previsto no Anexo v da
Lei no 0274/7999, de 15/}A/Lggg, para os ocupantes do carqo de pro-
fessor de 20 horas, passa a ser na seguinte proporção:

ANEXO v DA Í,Er N" 2L4/7999. DÍ, 15/04/
TABELA SALARIAL DE 20 HORAS - GRUPO

Referências
Hab. Nivel A B C D E E G H I .lMagist. Esp. 2.L4'1 ,42 2 .254,7 9 2.362,1"6 2.469 53 2.576,90

3 .092 , 28

2 .684,28 2.-t9r,65 2 ,899, 02 3.006, 39 3 .22t , t3Lic. Plena I 2.516,90 2.705 2 834 59 2 -963,44
3 .2LO , 39

3 .227,73 3.349,98 3,478,82 3 .601 , 67 3.865,36
Pós Grad. 2 2 791 65 3.070, B1

3.307,03
3.349, 9B 3.489, s6 3 .629, L4 3 .7 68 ,12 3 . 908, 30 4.L81 ,41Mestrado 3 3.006,39 3.156,71 3.45'l t35 3.607 ,61 3.'t51 ,99 3. 908, 30 4 ,059,62 4 .208 ,94 4.509, 58Doutorado 4 3 .22L,13 3.382,L9 3 .543,24 3.104,30 3.865,36 4 .026 , 41 4.rB7,4'7 4.348,53 4 .509, 5B 4.831,70

Art. 2o Ficam revoqadas todas as disposições em contrário, e que
tratem sobre Regência de classe, em especial, o inciso r e il, do
art. 42 da Lei Municipal no 0214, de 15 de abrir de Lggg e a Lei
Municipal n" 0589 de 2l de dezembro de 2OtI.

Art. 3o

çamento

As despesas decorrentes desta Lei serão consignadas no or-
icipal
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Art. 4 o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicqção.

Riqueza/SC, 22 de marÇo de 2023.

Prefei de Riqueza

ENDRIGO
EducaçãoSecretária da
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